ACORDO COLETIVO DE TRABALHO QUE ENTRE SI FAZEM A FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A - FCA, DE UM LADO, E O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA, DE OUTRO NA FORMA ABAIXO:

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A, empresa de sociedade anônima, com sede na cidade de Belo Horizonte/MG, na Rua Sapucaí, 383 – Floresta – CEP. 30.150-904 inscrita no CNPJ/MF sob o número 00924429/0001-75, doravante denominada FCA e o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 46.111.811/0001-60, com sede na cidade do CAMPINAS/SP, na Rua Sebastião de Souza, 444 – Bairro Botafogo, doravante denominado SINDICATO, por seus representantes legais e de conformidade com os artigos 611 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho;

JORNADA ESPECIAL E COMPENSAÇÃO

Considerando a vontade, manifestada de forma livre ao sindicato, pela unanimidade dos empregados que trabalham nos pátios/estação, armazéns e oficinas da FCA, solicitando adoção da escala de 11 horas diárias;

Considerando que a jornada de 11 horas diárias, ao longo do mês, é mais vantajosa para os empregados, totalizando 180 horas;

Considerando as condições particulares do trabalho ferroviário e a assistência sindical prestada pelo Sindicato da Categoria;

As partes RESOLVEM celebrar o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, que se regerá mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. JORNADA ESPECIAL E COMPENSAÇÃO

 A empresa implantará a jornada de 11 horas diárias de trabalho efetivo, em turno ininterrupto de revezamento, para os empregados que trabalham em pátios/estação, armazéns e oficinas da empresa, desde que:

a) Seja concedido um intervalo de 01 hora para descanso e alimentação computado na jornada como de trabalho efetivo, de modo que, os empregados farão jus ao pagamento de 12 horas diárias;

b) Haja o prolongamento das folgas semanais, ajustadas de maneira que a jornada mensal não ultrapasse 180 horas mensais;

c) seja concedido um adicional de turno conforme ACT vigente;

d) seja considerada já cumprida a jornada de 180 (cento e oitenta) horas na eventualidade deste patamar não ser atingido dentro do ciclo mensal.
e) serão consideradas extraordinárias as horas efetivamente trabalhadas, excedentes a 180 (cento e oitenta) horas/mês
f) estão excluídos deste acordo, os maquinistas de viagem/trecho.
2. COMPENSAÇÃO

Fica estabelecida a compensação mensal, de maneira que, o trabalho diário excedente, ou seja, aquele praticado entre a oitava e décima segunda hora, ficará plenamente compensado e quitado através das horas de folgas suplementares previstas na escala de "4 tempos", com jornada de 11 horas mais 1 hora de intervalo refeição e  com a limitação da jornada em 180 horas/mês, nada podendo ser reclamado a título de horas extras quanto ao trabalho praticado dentro dos limites estabelecidos nesta cláusula.

      3.
FOLGAS E FERIADOS

     O trabalho em dias de folga, somente poderão ocorrer em casos de extrema necessidade operacional e ou força maior.

As horas efetivamente trabalhadas em feriados e dias de folga serão pagas conforme Enunciado 146 do TST, inclusive obedecendo ao feriado da cidade onde o empregado for lotado. Quando o feriado coincidir com a folga, o empregado não terá direito a pagamentos.

     4.
VIGÊNCIA NORMATIVA

O presente Acordo terá vigência normativa no período de 01 de novembro de 2007 a 31 agosto de 2009.

5.
PENALIDADES

Na hipótese de descumprimento de cláusula do presente ACT, qualquer das partes poderá notificar a parte infratora para que corrija a situação, no prazo de 20 (vinte) dias. 

5.1. Na hipótese de, observado o caput desta cláusula, o descumprimento persistir, será aplicada a multa de R$100,00 (cem reais) multiplicado pelo número de empregados que se encontrem em situação divergente ao pactuado no presente acordo, em favor da parte prejudicada.

6.
DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes se obrigam a cumprir fielmente o presente Acordo Coletivo de Trabalho, dentro do prazo estabelecido para sua vigência.

E por estarem certos e ajustados, firmam o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

